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ATA DA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA PELA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MAGDA, NO PRIMEIRO ANO LEGISLATIVO, DA DÉCIMA SEXTA 

LEGISLATURA. 

Aos nove dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete, às doze horas, no edifício da 

Câmara Municipal, situado na rua Brasil, 311, Centro, em Magda-SP, realizou-se a segunda sessão 

extraordinária, pela Câmara Municipal, no primeiro ano legislativo, da décima sexta legislatura, 

sob a presidência da Vereadora Célia Martins Tardioli e secretariada pelos vereadores Renan 

Francisco da Silva e José Artur Alegria, respectivamente, primeiro e segundo secretários. Feita a 

chamada regimental dos vereadores, constatou-se a presença dos seguintes: Célia Martins Tardioli, 

Pr. Ivano de Almeida, José Artur Alegria, Natan Pereira de Araújo, Renan Francisco da Silva, 

Silmar dos Santos e Sílvio Aparecido Luiz Marques. Com quórum regimental foi aberto os 

trabalhos, invocando o nome de Deus para a proteção. ORDEM DO DIA. Foi lido o Edital de 

Convocação bem como os ofícios expedidos aos senhores vereadores, sendo que todos foram 

convocados. Foram lidos os relatórios e pareceres favoráveis da Comissão de Justiça e Redação 

referentes aos seguintes projetos de lei: 01/2017, de autoria da Chefe do Executivo Municipal de 

Magda, que dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial e dá outras 

providências (até R$400.000,00 para microbacias); 02/2017 dispõe sobre autorização para abertura 

de crédito adicional especial e dá outras providências (R$ 40.000,00 para Departamento Social). 

03/2017 que dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial e dá outras 

providencias (até R$120.000,00 para aquisição de academias ao ar livre); 04/2017 que dispõe 

sobre contratação de pessoal por prazo determinado e excepcional interesse público e dá outras 

providências; projeto de lei Complementar número 02/2017 que dispõe sobre a extinção da Lei 

Complementar nº 77/17 e dá outras providências. Foram lidas as ementas das matérias que seriam 

deliberadas na ordem do dia da presente sessão. Depois de submetidas em discussão e votação 

foram aprovadas por unanimidade entre os presentes as seguintes proposições: projetos de lei nº 

01/2017, projeto de lei número 02/2017, projeto de lei número 03/2017, projeto de lei número 

04/2017 e projeto de lei complementar número 02/2017. Uso a palavra o Ver. José Artur Alegria. 

“ Senhora presidenta. Em relação ao projeto de lei número 02, eu queria deixar claro e que 

constasse em ata, foi feito um pedido por parte dos vereadores sobre esse projeto e foi bem 

atendido e gostaria de deixar bem claro aqui e queria parabenizar a prefeitura municipal por ter 

nos ouvido quanto a isso. E gostaria de deixar claro também o seguinte, a aprovação desse projeto 

hoje não implica na nomeação de todos os cargos, então da mesma quando houve a sensatez de 

rever, que pode ver também a possibilidade, se dá certo, se pode, se não pode, uma vez que a gente 

sabe que após os primeiros seis meses a arrecadação do município cai e isso implica no aumento 

da folha, então acredito quer a gente tem que ver com moderação, mas só pelo fato de ter voltado 

atrás mérito a prefeitura por isso. Obrigado.” Nada mais havendo a constar, a nobre Presidenta
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agradeceu as presenças dos senhores vereadores e demais presentes, e deu por encerrada a presente 

sessão, às 12h18. E para constar foi lavrada a presente que depois de lida será aprovada, se 

conforme, pelos vereadores e assinada pela Presidenta e Primeiro Secretário. Sala das Sessões, aos 

nove dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. 

CÉLIA MARTINS TARDIOLI 


